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DECRETO N9 4590 / 84 
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PUBLICADO (A) NO JORN~L. 

BOLtTIM DO ~AUNICIP~JJ 
N~dal3_t_QU 19Cf-

Dispõe sobre abertura de crédito adi 

cional no valor de Cr$ 40.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no 

uso das atribuiçÕes que lhe conferem o item I do artigo 49, artigo 59 e79 

da Lei n9 2755 de 16 de novembro de 1983, e artigo 39, item V do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões 

de cruzeiros) destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vi 

gente: 

8.20 

8.20-16915752.33 

8.20-3.1.3.2 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICO E 

M1BIENTE 

MEIO 

Departamento de Serviços e Obras 

Conservação de Vias PÚblicas 

Outros Serviços e Encargos 40.000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo anterior 

correra por conta da anulação parcial na mesma importância, da 

dotação do orçamento vigente: 

seguinte 

8.20 

8.20-16885342.78 

8.20-4.1.2.0 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICO E 

AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Pedreira Municipal 

MEIO 

Equipamentos e Material Pennanente 40.000.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de S- Campos, 

13 de janeiro de 1984. 

Secretário de Assuntos Inte rnos e Juridico 
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José dos 

a Fazenda 

Registrado e publicado no Setor de 

Campos, 

Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Juridico, aos treze diasdo 

mes de janeiro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/rm 


